
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 015/2015

Adoção  de  medidas  de  segurança  de
trânsito,  em  vias  públicas  nas
proximidades de igrejas.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que sejam adotadas medidas
de segurança de trânsito, em vias públicas nas proximidades de igrejas.

É grande o número de Igrejas em funcionamento na cidade de Toledo,
muitas  delas  localizadas em vias  públicas  de grande  fluxo  de veículos  onde se
percebe, frequentemente, abusos no trânsito que põem em risco a integridade física
dos  fiéis  ou  provocações  que  prejudiquem  o  bom  andamento  das  atividades
religiosas,  como excesso  de  velocidade,  abuso  no  volume de  som,  excesso  de
ruídos de motores de motos e outros.

Segue anexo, a reclamação e reivindicação apresentada em forma de
abaixo-assinado,  pela  igreja  Evangélica  Assembleia  de  Deus  Missão  Paraná,
localizada na Avenida Primeiro de Maio, 1481, Vila Pioneiro.

O  Poder  Público  tem  obrigação  de  zelar  pela  segurança  de  seus
munícipes e por isso se faz necessária a atuação do setor competente mediante a
instalação  de  equipamentos  fixos  ou  medidas  especiais  para  garantir  a  livre
expressão da nossa população.

SALA DAS SESSÕES, 28 de janeiro de 2015.
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